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PORTARIA Nº 309, DE 30 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela alínea "e" do inciso I do art. 4° da Portaria n° 11/GSI/PR, de
5 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 26, de 6 de fevereiro de
2020, resolve:

Art. 1º Designar matrícula nº 910487, para exercer a função comissionada de
Coordenador(a), código FCPE 101.3, ficando dispensado(a) da função que atualmente exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

PORTARIAS DE 30 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Nº 312 - Art. 1º Dispensar matrícula nº 912341, do encargo de substituto(a) eventual do(a)
Chefe, código FCPE 101.1.

Nº 314 - Art. 1º Designar matrícula nº 740, para o encargo de substituto(a) eventual do(a)
Chefe, código FCPE 101.1.

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

PORTARIA Nº 315, DE 30 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Art. 1º Designar matrícula nº 910694, para o encargo de substituto(a) eventual
do(a) Coordenador(a)-Geral, código FCPE 101.4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

PORTARIA Nº 318, DE 30 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Art. 1º Designar matrícula nº 913020, para o encargo de substituto(a) eventual
do(a) Coordenador(a), código FCPE 101.3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

PORTARIA Nº 321, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela alínea "e" do inciso I do art. 4° da Portaria n° 11/GSI/PR, de
5 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 26, de 6 de fevereiro de
2020, resolve:

Art. 1º Designar matrícula nº 910473, para exercer a função comissionada de
Coordenador(a), código FCPE 101.3, ficando dispensado(a) da função que atualmente exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

PORTARIA Nº 322, DE 3 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE
SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar matrícula nº 910473, do encargo de substituto(a) eventual
do(a) Coordenador(a)-Geral, código FCPE 101.4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria MAPA nº
185, de 11 de setembro de 2019, e no âmbito do Decreto n° 1.387/1995:

Autoriza ANA MARGARIDA CASTRO EULER, Pesquisadora contratada pela
EMBRAPA, sob o regime da CLT, lotada no Amapá, a afastar-se do País, na forma do
disposto no Art. 1°, inciso V, com o objetivo de realizar capacitação na modalidade
Cientista Visitante, em Paris e Montpellier, República Francesa, no período de
13/09/2021 a 31/08/2022, com ônus limitado. (Processo n° 21148.007552/2021-87)

Prorroga a capacitação, na modalidade Cientista Visitante, da Pesquisadora
THAÍS BASSO AMARAL, lotada na EMBRAPA Gado de Corte, no período de 21/08 a
20/11/2021, conforme publicação no D.O.U. de 30/11/2020. (Processo:
21148.008051/2021-18)

MARCOS MONTES

Ministério da Cidadania
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 429, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria nº 45, de 07 de abril de 2020, publicada no DOU de 07 de abril de
2020, combinada com o art. 4º, do anexo III, da Portaria nº 115, de 20 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial da União, de 21 de março de 2017, e tendo em vista o que
consta no processo nº 71000.044290/2021-84, resolve:

Art. 1º - Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA, pelo prazo de 15 (quinze) anos, com
fundamento nos arts. art. 217, inciso III, e 222, inciso VII, alínea "b", item 4 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 23, caput da Emenda Constitucional nº
103, de 13 de novembro de 2019, à WILKA CONCEIÇÃO RAMOS, na condição de
companheira do ex-servidor WAGNER BARBOSA MATIAS, matrícula SIAPE nº 1741664,
ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, Classe "B", Padrão V, a contar de 5 de
junho de 2021, data de falecimento do ex-servidor.

Art. 2º - Declarar vago o cargo acima mencionado.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULA NUNAN

PORTARIA Nº 430, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o
Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.680, de 19 de abril
de 2021, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria nº 45,
de 7 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2020, e
considerando o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o art. 4º, do anexo
III, da Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de março de 2017, e o contido no Processo nº 71000.051557/2021-90, resolve:

Designar o servidor DANIEL PORTILHO TRONCOSO, para exercer o encargo de
substituto eventual do cargo em comissão de Subsecretário, código DAS 101.5, da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria-Executiva, deste Ministério, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

PAULA NUNAN

PORTARIA Nº 431, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS SUBSTITUTA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o
Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020, alterado pelo Decreto nº 10.680, de 19 de abril
de 2021, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria nº 45,
de 7 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 7 de abril de 2020, e
considerando o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o art. 4º, do anexo
III, da Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de março de 2017, e o contido no Processo nº 71000.052369/2021-89, resolve:

Dispensar a servidora VALESKA MARIA REIS, do encargo de substituto eventual
do cargo em comissão de Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da Secretaria-Executiva,
deste Ministério, a contar de 26 de julho de 2021.

PAULA NUNAN

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 726, DE 27 DE JULHO DE 2021 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo § 4º do art. 3º do Decreto nº 10.057, de 14 de
outubro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os representantes dos produtores e dos usuários de ciência e
tecnologia para compor o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT:

a) para mandato de um ano:
Gianna Cardoso Sagazio, como titular;
José Eduardo Azevedo Fiates, como suplente;
Marcelo Augusto Santos Turine, como titular;
Josealdo Tonholo, como suplente;
b) para mandato de dois anos:
Alysson Paolinelli, como titular;
Sandra Regina Goulart Almeida, como suplente;
Carlos Melles, como titular;
Francisco Saboya, como suplente;
Reginaldo Arcuri, como titular;
Francilene Procópio Garcia, como suplente;
c) para mandato de três anos:
Roberto Monteiro Spada, como titular;
Leone Peter Correia da Silva Andrade, como suplente;
Carlos Nazareth Motta Marins, como titular;
Roberto Stephanes Soboll, como suplente;
Leandro Rosa dos Santos, como titular;
Rosilda Prates, como suplente.
Art. 2º Designar os representantes escolhidos pelas entidades dos setores de

ensino, pesquisa, ciência e tecnologia, em cumprimento ao disposto no Art. 3º, § 10 do
Decreto nº 10.057, de 14 de outubro de 2019:

a) da Academia Brasileira de Ciências:
Luiz Davidovich, como titular;
Helena Bonciani Nader, como suplente.
b) da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino

Superior:
Emmanuel Zagury Tourinho, como titular;
Dácio Roberto Matheus, como suplente.
c) do Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa:
Odir Antonio Dellagostin, como titular;
Márcia Perales Mendes Silva, como suplente.
d) do Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência ,

Tecnologia e Inovação:
Patrícia Ellen da Silva, como titular;
Rafael Pontes Lima, como suplente.
e) Instituto Brasileiro de Cidades Humanas, Inteligentes, Criativas e

Sustentáveis:
André Gomyde Porto, como titular;
Marcos Alberto Martinelli, como suplente.
f) da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência:
Renato Janine Ribeiro, como titular;
Paulo Eduardo Artaxo Netto, como suplente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

(*)Republicada por ter saído com incorreção no original, publicada no DOU nº 145, de 3 de
agosto de 2021, Seção 2, pág. 5
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